
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.183, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICADO(A) NO

DIÁRIO DO MUNICÍPIO

Altera a Lei n. 8.905, de 21 de fevereiro de 2013, que

"Cria o Fundo Municipal de Serviços Ecossistêmicos -

FMSE e dá outras providências".

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1 Ficam incluídos os incisos VII, VIII, IX e X ao art. 32 da Lei n. 8.905, de 21 de fevereiro

de 2013, que "Cria o Fundo Municipal de Serviços Ecossistêmicos - FMSE e dá outras providências",
com a seguinte redação:

"Art. 32

VII - ações, pesquisas e projetos voltados à descarbonização, visando à redução,

compensação ou neutralização da emissão de gases de efeito estufa;

VIII - ações, pesquisas e projetos voltados à mitigação dos efeitos e impactos das mudanças

climáticas;

IX - serviços ecossistêmicos que forneçam benefícios relevantes para a sociedade gerados

pelos ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou melhoria das condições ambientais;

X - projetos e ações de melhoria da qualidade e quantidade dos recursos hídricos das

bacias hidrográficas."

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 02 de dezembro de 2025.
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